LEI No 3.021, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017
(Origem Legislativa)

Altera o Art. 2o da Lei no 2.744, de 12 de abril de 2013, que estabelece a Gratificação Especial de Regime de Tempo Integral.
O PREFEITO MUNICIPAL  Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica alterado o Artigo 2o da Lei no 2.744, de 12 de abril de 2013, o qual passará a ter a seguinte redação:
Art. 2o  O valor da Gratificação Especial de Regime de Tempo Integral é correspondente a 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento do cargo de Agente Operacional, sendo que a servidora deverá efetuar a opção mediante termo por escrito, conforme Anexo.
Art. 2o   Esta Lei retroagirá a data de 1o de dezembro, revogadas as disposições em contrário.
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